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DESCRITORES
Amortização de quota    >    Cessão de quota    >    Consentimento    >    Cônjuge

SUMÁRIO

I - Se uma quota social é cedida por um sócio a outro sócio, mediante um certo pagamento a suportar
por este último, estamos para todos os efeitos perante uma cessão de quota e não perante uma
amortização de quota, ainda que tal cessão se processe no âmbito de uma assembleia geral da
sociedade, se tenha deliberado no sentido de a admitir e se tenha qualificado o negócio como
“amortização de quota”. 
II - Em caso de amortização da quota é de entender que tudo se move ainda no âmbito das “relações
com a sociedade”, de sorte que é de concluir que, por aplicação do n.º 2 do art. 8.º do CSComerciais, não
há necessidade de consentimento do cônjuge do sócio. 
III - Já no caso de cessão de quota social comum (ato extrassocial), carece tal ato de consentimento do
cônjuge que não é sócio.

Fonte: http://www.dgsi.pt
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